
EMENDA Nº       - CAE 
(Ao PL nº 4.426, de 2023) 

 

Altere-se a redação do artigo 33, para: 
 
 

Art.33…………………………………………………………
………………………….................................................................... 

 

Art. 6º-A As agências reguladoras poderão solicitar a 
alteração, mediante transformação, dos quantitativos e da 
distribuição dos atuais cargos em comissão de Gerência Executiva - 
CGE, de Assessoria - CA e de Assistência - CAS, e os Cargos 
Comissionados Técnicos - CCT, regidos pela Lei no 9.986, de 18 de 
julho de 2000, em CCE e FCE até 31 de março de 2026. (NR) 

…............................................................................................... 

“Art. 7º-A Para as agências reguladoras, a alteração mediante 
transformação prevista no art. 7º desta Lei será realizada por ato 
próprio da diretoria colegiada de cada agência, para os CCE e as FCE 
de níveis 1 a 17. (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente alteração visa equiparar as funções sem prejuízo do 
que já dispóe a Lei 9.986, de 2020, sobre a gestão de recursos humanos das 
Agências Reguladoras.  

Por essa razão, peço apoio dos ilustres pares para a aprovação 
da presente emenda. 

 
Sala das Sessões, 
 

Senador CARLOS VIANA  
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